
Envio dos eventos periódicos para o eSocial – Grupo 3 – Pessoas físicas  

Os empregadores pessoas físicas do grupo 3 devem iniciar a transmissão dos eventos periódicos a partir do dia 

19/07/2021 

Verifique se a data de início está configurada corretamente no cadastro dos empregadores deste grupo 

 

Para calcular corretamente o INSS, FGTS e IRRF será necessário configurar a incidência das rubricas transmitidas no 

evento S-1010 para o eSocial. 

Os campos que precisam ser revisados são: 
- Código da natureza da rubrica para o eSocial 
- Campos de incidências de INSS, FGTS e IRRF na ficha eSocial 
 

1) Configuração do campo natureza da rubrica  

 

  



2) Configuração das incidências de INSS/FGTS/IRRF 

 

Após a configuração dos campos acima os eventos de rubricas (S-1010) precisam ser atualizados no eSocial antes 

da transmissão dos eventos periódicos. 

3) Envio das verbas rescisórias (demonstrativos e rubricas) das rescisões ocorridas no período de 01/07/2021 a 

18/07/2021 

Opção 1: Transmitir as rescisões normalmente durante o período sem as verbas rescisórias e retificá-las a 

partir do dia 19/07/2021. 

Opção 2: Aguardar o dia 19/07/2021 e transmitir todas as rescisões do período. 

 

O procedimento abaixo deve ser realizado a partir do dia 19/07/2021 independente da opção escolhida 

acima 

- Alterar a data de início dos eventos periódicos do empregador para 01/07/2021 

 

Opção 1: Retificar os eventos S-2299 das rescisões que ocorreram no período  
Opção 2: Gerar os eventos S-2299 das rescisões que ocorreram no período 


